
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 135/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos 
políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros 
para esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta 
Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 11/08/20 16963-3 R$ 3.771,22

BRASIL S/A FUNDEB 11/08/20 52342-9 R$ 1.012.536,29

BRASIL S/A PNAT 11/08/20 34563-6 R$ 62.112,82

BRASIL S/A SIMPLES NACIONAL 11/08/20 43291-1 R$ 5.170,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 11 de Agosto de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

/minsaude

/minsaude

/MinSaudeBR

/minsaude

P a r a  m a i s  i n f o r m a ç õ e s  a c e s s e  s a u d e . g o v . b r / c a n c e r

o  c â n c e r  n ã o  p o d e  a c a b a r  c o m  a

D i a  N a c i o n a l  d e  c o m b a t e  a o  c â n c e r .

p a c i e n t e  c o m  c â n c e r  t e m  t r a t a m e n t o .

Diário Oficial Eletrônico

 
Vinicius Cardoso Claussen da Silva

Prefeito

Ari Boulanger Scussel Junior
Vice-Prefeito

Gabriel Tinoco Palatnic
Procurador Geral do Município
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Município de Teresópolis

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

REPUBLICADO EM ATENDIMENTO AO VOTO REVISOR GA-2, CONSTANTE NO PROCESSO TCE-RJ N° 209.139-3/17.
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CAPÍTULO III
DA COMISSÃO MUNICIPAL DA FEIRARTE (CMF)

Art. 9º Fica criada a Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), órgão colegiado de caráter consultivo, 
propositivo, fiscalizador e de composição paritária entre o governo e a sociedade civil com a finalidade 
de formular e propor diretrizes da ação governamental, voltadas à promoção de políticas públicas 
para FEIRARTE administrada pela Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU MAIS 
FEIRINHA.

Art. 10. A Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) é órgão vinculado à Secretaria Municipal de 
Turismo e Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis- SOU MAIS FEIRINHA, com autonomia 
administrativa e financeira.

Art. 11. A Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), compete:

I - deliberar sobre as verbas destinadas pelo programa Vaga Certa e pela taxa dos expositores, Decreto 
Municipal nº 2.904/02, à Secretaria Municipal de Turismo, com destinação específica para a FEIRARTE, 
que deverá ser administrada pela Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU MAIS 
FEIRINHA.
II - acompanhamento e assessoramento da política municipal para a FEIRARTE;
III - apoiar a Secretaria Municipal de Turismo na articulação com outros órgãos da administração pública;
IV - promover a realização de estudos, debates e pesquisas sobre turismo, feiras, artesanatos e demais 
temas afins, com vistas a contribuir na elaboração de propostas de políticas públicas;
V - apresentar propostas de políticas públicas;
VI - articular com os movimentos, organizações da sociedade civil e outros conselhos setoriais para 
ampliar a cooperação mútua e o estabelecimento de estratégias comuns de implementação de políticas 
públicas;
VII - receber sugestões oriundas da sociedade e opinar sobre denúncias que lhe sejam encaminhadas, no 
âmbito de suas atribuições, dando ciência delas aos órgãos competentes do Poder Público;
VIII - participar das conferências municipais de políticas públicas para o turismo; e,
IX - fomentar o intercâmbio entre organizações de feiras estaduais, nacionais e internacionais.

Art. 12. A Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) será integrada por representantes do Poder Público 
e membros da Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU MAIS
FEIRINHA.

Art. 13. A Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) será constituída de 12 (doze) membros titulares 
e respectivos suplentes, divididos paritariamente entre Poder Público Municipal e entidades não 
governamentais, designados pelo Prefeito Municipal de Teresópolis, observada a seguinte composição:

I - seis representantes e seis suplentes da Secretaria Municipal de Turismo;
II - seis representantes e seis suplentes da Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU 
MAIS FEIRINHA.

§ 1º. A designação dos representantes de que trata o inciso I deste artigo será feita pelo Secretário da 
pasta e a nomeação pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 2º. A designação dos conselheiros de que trata o inciso II deste artigo deverá será indicada pela 
Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU MAIS FEIRINHA, mediante votação interna 
com apresentação de ata de eleição, sendo, posteriormente, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3º. Em hipótese alguma a participação na Comissão Municipal da FEIRARTE será remunerada ou 
ensejará vínculo laboral, sendo o representante considerado como particular em colaboração com a 
Administração Pública.

§ 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Turismo e a Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis 
– SOU MAIS FEIRINHA;

I - convocar o fórum através de chamamento público, a ser realizado no órgão oficial do município para a 
escolha dos representantes da Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – Sou Mais Feirinha, 
que cumprirão o primeiro mandato da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF);
II - submeter ao Chefe do Poder Executivo, no prazo de até sessenta dias, a contar da publicação desta 
Lei Complementar, os nomes dos membros do Conselho a que se refere o inciso II deste artigo.

§ 5º. A partir da constituição da Diretoria da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), a convocação do 
fórum de que trata o inciso I do §4º deste artigo para a eleição dos seus representantes para os mandatos 
posterior à criação da presente Lei Complementar será efetuada pelo respectivo presidente que, por sua 
vez, deverá submeter ao Chefe do Poder Executivo os nomes de 06 (seis) dos membros do Conselho 
para nomeação em forma de decreto.

§ 6º. Poderão ser convidados a participar das reuniões da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), sem 
direito a voto, personalidades e representantes de órgãos e entidades públicas e privadas, bem como 
técnicos, desde que conste da pauta temas da sua área de atuação.

Art. 14. Os representantes da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) referidos no inciso II do art. 13 
poderão perder o mandato, antes do prazo de dois anos, nos seguintes casos:

I - por renúncia;
II - pela ausência imotivada em duas reuniões consecutivas da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF);
III - pela prática de ato incompatível com a função de representante, por decisão da maioria dos membros 
da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF); e,
IV - por requerimento da entidade da sociedade civil representada.

Art. 15. A Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) terá a seguinte organização:

I - Plenário; e,
II - grupos de trabalho e comissões.

Art. 16. Compete ao Plenário da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF):

I - aprovar seu regimento interno;
II - eleger anualmente o Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), por 
meio de escolha dentre seus membros, por voto de maioria simples, para cumprirem mandato de dois 
anos;
III - instituir grupos de trabalho e subcomissões, de caráter temporário, destinados ao estudo e à 
elaboração de propostas sobre temas específicos;
IV - deliberar sobre a perda de mandato dos membros da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) 
referidos nos incisos II e III do art. 14;
V - aprovar o calendário de reuniões ordinárias da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF); VI - aprovar 
anualmente o relatório de atividades da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF);
VII - deliberar e editar resoluções relativas ao exercício das atribuições da Comissão Municipal da 
FEIRARTE (CMF); e,
VIII – deliberar sobre as verbas enviadas para a conta específica da Secretaria de Turismo relacionadas 
à Taxa dos Expositores e a do Programa Vaga Certa.

§ 1º. As funções de Presidente e de Vice-Presidente serão exercidas, alternadamente, entre representantes 
do Poder Público e da Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – Sou
Mais Feirinha.

§ 2º. A função de Presidente, no primeiro ano do mandato de cada gestão da Comissão Municipal da 
FEIRARTE (CMF), será exercida por representante do Poder Público.

§ 3º. As deliberações do Plenário dar-se-ão, preferencialmente, por consenso ou por maioria simples de 
votos.

§ 4º. Os grupos de trabalho e as subcomissões terão duração pré-determinadas, cronograma de trabalho 
específico e composição definida pelo Plenário da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF), ficando 
facultado o convite a outras representações, personalidades de notório conhecimento da temática de 
cultura, turismo e feiras que não tenham assento na Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF).

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E COORDENAÇÃO

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 283, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO NOVO PROGRAMA DE ESTACIONAMENTO 
EM FORMA DE VAGA CERTA NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS EM DIAS DE 
FUNCIONAMENTO DA FEIRARTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art.1º Fica instituído o novo programa para o sistema de estacionamento rotativo denominado “Vaga 
Certa”, pago nas vias, logradouros e espaços públicos periféricos à Praça Higino da Silveira aos sábados, 
domingos, feriados e nos demais dias úteis em que haja o funcionamento da FEIRARTE, no horário de 
08h00 às 20hmin. 

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a outorgar mediante concessão onerosa, precedida 
de licitação para a implantação, gestão, arrecadação e exploração das vagas de estacionamento rotativo 
de veículos nas vias, logradouros e espaços públicos periféricos à Praça Higino da Silveira aos sábados, 
domingos, feriados e nos demais dias úteis em que haja o funcionamento da FEIRARTE, no horário de 
08h00 às 20hmin.

Art. 2º O estacionamento de que trata o artigo anterior, funcionará nos seguintes logradouros:

I - Avenida Oliveira Botelho;
II - Praça Higino da Silveira;
III - Rua Alfredo Rebelo Filho;
IV - Rua Mello Franco;
V - Rua Slooper;
VI - Rua Gonçalo de Castro;
VII - Rua Dona Olga de Oliveira.

Parágrafo único. Novas vias, logradouros e espaços públicos, periféricos à FEIRARTE, poderão ser 
acrescidos em Decreto regulamentador do Poder Executivo .

Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado a outorgar mediante concessão onerosa, precedida de licitação 
para a implantação, gestão, arrecadação e exploração das vagas de estacionamento rotativo de veículos 
nos termos do art. 1º desta Lei Complementar.

§ 1º. Deverá constar do edital de licitação que a empresa vencedora do certame deverá contratar os 
funcionários necessários para a emissão e controle das vagas in loco, de indivíduos que:

I – sejam residentes e domiciliados no Município de Teresópolis;
II – estejam inseridos no Cadastro Único do Município de Teresópolis (CADúnico);
III – tenham renda per capita mensal familiar igual ou inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.

§ 2º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social deverá estabelecer e complementar critérios de 
avaliação para a contratação por parte da empresa que vencer o certame, sendo certo que esses critérios 
deverão estar especificados no termo de referência e no edital de licitação.

§ 3º. Enquanto o procedimento licitatório não for findado e a empresa vencedora instada a cumprir o 
contrato o programa “Vaga Certa” será efetivado por operadores devidamente cadastrados e credenciados 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, mas sob a coordenação e fiscalização conjunta 
entre a Secretaria Municipal de Turismo e a Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis.

Art. 4º A fiscalização do contrato administrativo de concessão onerosa ficará à cargo da Secretaria 
Municipal de Turismo (SMT), devendo-se destacar, pelo menos, um fiscal de contrato por Secretaria.

CAPÍTULO II
DA ARRECADAÇÃO

Art. 5º O valor arrecadado com o estacionamento será, primeiramente, destinado a cobrir os custos com 
a operação, nos termos fixados no contrato de prestação de serviços com o Poder Público Municipal, e, 
o valor restante será destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para conta orçamentária própria, com 
dotação específica para a FEIRARTE, que deverá ser administrada pela Comissão compostas pela a 
Secretária Municipal de Turismo e pela Associação dos Expositores da Feira de Teresópolis – Sou Mais 
Feirinha.

Art. 6º O valor arrecadado com o estacionamento será, enquanto não for findado o certame e a empresa 
vencedora instada a cumprir o contrato, primeiramente, destinado a cobrir os custos com a operação, e, 
o valor restante será destinado à Secretaria Municipal de Turismo, para conta orçamentária própria, com 
dotação específica para a FEIRARTE, que deverá ser administrada pela Associação dos Expositores da 
Feira de Teresópolis – SOU MAIS FEIRINHA.

§ 1º. O porcentual destinado aos operadores, segundo normas próprias, será repassado a cada dia de 
arrecadação, mediante a apresentação do canhoto do talonário em uso naquela data.

§ 2º. A prestação de informações errada por dolo ou a falsificação dos documentos de comprovação de 
arrecadação sujeitarão o operador à processo administrativo para apuração de falta grave, com imediato 
afastamento e posterior desligamento com cobrança administrativa e/ou judicial dos valores apurados 
como desviados ou subnotificados, independentemente das sanções penais e cíveis.

§ 3º. Os valores já arrecadados até o dia da entrada em vigor da presente Lei Complementar Municipal, 
depositados na conta nº 45000009-7, agência nº 0775, junto ao Banco Santander, deverão ser destinados 
às Entidades da Assistência Social devidamente cadastradas e regulamentadas no Município de 
Teresópolis, nos termos da Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social – (CMAS) nº 013, de 
4 de junho de 2018.

Art. 7º O pagamento do valor devido pelo uso do estacionamento rotativo se refere, exclusivamente, à 
utilização do espaço público descrito nesta Lei Complementar, pelo prazo máximo de 12 (doze) horas 
diárias e não implica em obrigação de guarda ou vigilância dos veículos bem como os pertences no 
interior do mesmo.

Parágrafo único. Os veículos oficiais da União, dos Estados e dos Municípios gozam de livre parada e 
estacionamento, desde que devidamente identificado.

Art. 8º Será considerado em desacordo com esta Lei Complementar, sujeitando-se o infrator às sanções 
previstas na Lei Federal nº 9.053, de 23 de setembro de 1997, quando o condutor:

I - estacionar sem o talão de estacionamento ou sem o correto preenchimento deste;
II - usar o talão com cortes, emendas, rasuras, perfurações ou com qualquer alteração em suas 
características originais;
III - revestir o talão com qualquer tipo de material;
IV - utilizar ou preencher o talão mais de uma vez;
V - falsificar ou adulterar o talão do estacionamento Vaga Certa.

§ 1º. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas independentemente das demais penalidades 
dispostas na legislação de trânsito.

§ 2º. A regularização da infração, sem aplicação da penalidade prevista no Código de Trânsito Brasileiro, 
com a respectiva baixa, poderá ser realizada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ou em 
outro ponto a ser determinado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da infração, 
mediante pagamento dos valores devidos.
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Parágrafo único. No caso de ser beneficiário de ação coletiva, o sujeito passivo deverá renunciar 
expressamente e de maneira irrevogável aos possíveis efeitos desta, bem como a qualquer alegação de 
direito sobre o qual se fundamentar a referida ação.

Art. 9º O termo de transação, após sua aprovação, não poderá ser alterado ou desconstituído, salvo nas 
hipóteses de:

I – nulidade absoluta;
II - cassação, na forma do art. 10; ou
III - fato novo que assim o justifique, caso em que se tornará necessária a apresentação de nova proposta.

§ 1º Verifica-se a nulidade do termo de transação quando:

I - não estiverem presentes condições ou requisitos, formais ou materiais, exigidos em decorrência desta 
Lei para sua celebração;
II - versar sobre litígio já decidido por sentença judicial transitada em julgado;
III - houver prevaricação, concussão ou corrupção na sua formação;
IV - ocorrer dolo, fraude, simulação ou erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do conflito.

§ 2º. A nulidade será declarada pelo Secretário de Fazenda, após parecer da Procuradoria Geral, a 
requerimento ou de ofício, neste último caso após notificação ao sujeito passivo para, se assim o desejar, 
manifestar-se no prazo de quinze dias.

§ 3º. A declaração de nulidade não impedirá a celebração de nova transação, salvo se a causa da 
invalidação for conduta do sujeito passivo que caracterize violação aos deveres de lealdade, boa-fé ou 
colaboração, caso em que ficará impedido de celebrar qualquer outra transação tributária por 05 (cinco) 
anos, a contar da publicação da declaração de nulidade.

§ 4º. A transação não se anula por erro de direito referente às questões que foram objeto da solução de 
controvérsias entre as partes.

§ 5º. Da decisão que declarar a nulidade, caberá um único pedido de reconsideração.

§ 6º. Não caberá recurso da decisão sobre o pedido de reconsideração de que trata o §5º.

Art. 10. O termo de transação será cassado na hipótese de o sujeito passivo descumprir obrigação dele 
decorrente ou prevista no respectivo termo de ajustamento de conduta.

§ 1º. O sujeito passivo será notificado antes da cassação para exercer seu direito de defesa, no prazo 
de quinze dias, com provas de suas alegações, as quais serão avaliadas pela Procuradoria Geral do 
Município.

§ 2º. O disposto no caput não afasta a renúncia nem a confissão e não implica a devolução de quantias, 
sem prejuízo do cômputo de tais valores no abatimento da dívida.

§ 3º. Da decisão da Procuradoria Geral que declarar a cassação, caberá um único pedido de 
reconsideração.

§4º. Não caberá recurso da decisão sobre o pedido de reconsideração de que trata o § 2º.

Art. 11. Com a declaração de nulidade ou a cassação da transação, bem como no caso do inadimplemento, 
o crédito tributário será exigido no seu valor originário, com os acréscimos legais, descontando-se o 
montante quitado no período.

Parágrafo único. Na hipótese do caput, será iniciada ou retomada a cobrança ou a execução do crédito 
tributário, inscrito ou não em dívida ativa, sem as reduções previstas no §1º do art. 5º.

Art. 12. O sujeito passivo somente poderá propor transação tributária quando atendidas as condições e 
os requisitos previstos nesta Lei.

Parágrafo Único. A proposta de transação só poderá ser apresentada em uma única ocasião, vedada 
sua reiteração, ressalvado o disposto no § 3º do art. 9º ou o surgimento de fato relevante não conhecido 
na ocasião anterior.

Art. 13. A proposta de transação deverá ser instruída com adequada qualificação do sujeito passivo e 
conterá os elementos necessários à exata compreensão do débito.

§ 1º Sendo o caso, a proposta deverá informar o pleito administrativo ou judicial existente sobre o mesmo 
objeto, no todo ou em parte, especificando o número dos correspondentes autos.

§ 2º Caberá ao sujeito passivo apresentar todas as provas do que venha a alegar na proposta de 
transação, incluindo pareceres, perícias e outros documentos relevantes.

Art. 14. A proposta de transação, em qualquer caso, será apresentada pelo sujeito passivo à 
Procuradoria Geral do Município, cabendo à Procurador-Chefe Tributário e da Dívida Ativa emitir o juízo 
de admissibilidade quanto aos requisitos estabelecidos nesta Lei Complementar, bem como zelar pela 
uniformidade no tratamento das matérias semelhantes.

§ 1º. A autoridade referida no caput poderá exigir a retificação ou a complementação da proposta ou da 
documentação que a acompanhe, casos em que o proponente será notificado.

§ 2º Da decisão que recusar admissibilidade, caberá um único pedido de reconsideração.

§3º Não caberá recurso da decisão sobre o pedido de reconsideração de que trata o § 3º.

Art. 15. No caso de créditos que já estejam sendo objeto de controvérsia ajuizada, caberá à Procuradoria 
Geral do Município avaliar a conveniência de, por meio de petição de qualquer das partes, encaminhada 
ao órgão judiciário competente, suspender o respectivo processo judicial.

Art. 16. O termo de transação produzirá seus efeitos a partir de sua assinatura por ambas as partes, 
cabendo ao órgão competente firmá-lo, nos termos do Decreto.

§ 1º. O efeito extintivo do crédito tributário somente ocorrerá após o cumprimento integral das obrigações 
e condições pactuadas nas cláusulas do respectivo termo de transação.

§ 2º. A transação não autoriza:

I - a restituição ou compensação de importâncias já pagas ou compensadas, incluídas
ou não em transação;
II - a restituição de bens imóveis oferecidos em dação em pagamento.

§ 3º A transação autoriza, quando necessária, a substituição da certidão de dívida ativa, a qualquer tempo.

Art. 17. O termo de transação poderá ser condicionado à exigência de assinatura de termo de ajustamento 
de conduta, prévio, suplementar ou incluso no próprio termo de transação.

Parágrafo único. O termo de ajustamento de conduta poderá conter plano de regularização de situação 
tributária, o qual deverá ser cumprido integralmente pelo sujeito passivo, sob pena de cassação do 
termo de transação para todos os efeitos, e especificará as condições para o cumprimento das futuras 
obrigações e deveres tributários, inclusive prazos ou procedimentos a serem observados em cada caso.

Art. 18. O descumprimento de obrigação tributária surgida posteriormente ao cumprimento integral 
dos termos de transação e de ajustamento de conduta não autoriza a cassação de que trata esta lei 
Complementar.

Art. 19. O não adimplemento de duas parcelas consecutivas ou de três parcelas aleatórias, acarretará no 
restabelecimento do valor original de confissão de dívida, deduzidas as parcelas quitadas e acrescidas de 
multa na proporção de 15% (quinze por cento), independente de aviso ou notificação.

§ 5º. À Secretaria Municipal de Turismo caberá prover o apoio administrativo e os meios necessários à 
execução das atividades de secretaria-executiva da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) e de seus 
grupos de trabalho e de suas subcomissões.

Art. 17. São atribuições do Presidente da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF):

I - convocar e presidir as reuniões da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF);
II - solicitar à Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) ou aos grupos de trabalho ou às comissões a 
elaboração de estudos, informações e posicionamento sobre temas de relevante interesse público;
III - firmar as atas das reuniões da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF); e,
IV - constituir e organizar o funcionamento dos grupos de trabalho e das subcomissões e convocar as 
respectivas reuniões.

Art. 18. O apoio administrativo e os meios necessários à execução dos trabalhos da Comissão Municipal 
da FEIRARTE (CMF), dos grupos temáticos e das subcomissões serão prestados pela Secretaria 
Municipal de Turismo e Associação dos Expositores dos Expositores da Feira de Teresópolis – SOU MAIS 
FEIRINHA.

Art. 19. Fica facultado à Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) promover a realização de seminários 
ou encontros regionais sobre temas constitutivos de suas atribuições específicas. 

Art. 20. No prazo de até sessenta dias da posse dos Representantes, a Comissão Municipal da 
competências e atribuições definidas nesta Lei para seus integrantes e estabelecerá as normas de 
funcionamento do colegiado, devendo ser submetido à assembleia que será especialmente convocada 
para este fim submetendo-o, após, a aprovação do Chefe do Poder Executivo para homologação, 
mediante decreto.

Parágrafo único. Qualquer alteração posterior ao Regimento Interno dependerá da deliberação de dois 
terços dos membros da Comissão Municipal da FEIRARTE (CMF) e aprovação, por decreto, do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 21. Decreto Municipal de autoria do Poder Público apresentará as regulamentações dos pontos 
omissos e a apresentação das soluções para as questões estratégicas, técnicas operacionais necessárias 
para o funcionamento pleno do serviço público à ser concedido onerosamente.

Art. 22. Revogam-se todas as normativas e demais disposições em contrário à esta Lei Complementar, 
de forma especifica as Leis Municipais nº s 1.918/1999, 2.785/2009 e 3.004/2011, bem como os Decretos 
nº s 2.666/1999, 2.825/2001, 3.818/2010, 3.820/2010, 4.271/2012, 4.823/2016 e 4.962/2018.

Art. 23. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS.
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 282, DE 11 DE AGOSTO DE 2020.

EMENTA:	 DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, MAIS 
ESPECIFICAMENTE A TAXA MENSAL DE MANUTENÇÃO DOS ARTESÕES DA 
FEIRARTE DISPOSTA NO §2º, ART. 7º DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.904, DE 
3 DE JANEIRO DE 2002, POR MEIO DE TRANSAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 
156 E ART. 171 AMBOS DA LEI FEDERAL Nº 5.172/66 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
NACIONAL) E DO ART. 19-A DA LEI MUNICIPAL Nº 977 DE 06 DE DEZEMBRO 
DE 1979 (CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS), COMO AÇÃO 
DE REESTRUTURAÇÃO ECONÔMICA DO EXPOSITORES AFETADOS PELA 
PANDEMIA CAUSADA PELO CORONAVÍRUS (SARS-COV-2).

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS decreta, 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:

Art.1º Esta Lei Complementar estabelece a extinção de crédito tributário municipal, mais especificamente 
a taxa mensal de manutenção dos artesões da FEIRARTE disposta no §2º, art. 7º do Decreto Municipal 
nº 2.904 de 03 de janeiro de 2002, por meio de transação, nos termos do art. 156 e art. 171 ambos da 
Lei Federal nº 5.172/66 (Código Tributário Nacional) e do art. 19-A da Lei Municipal nº 977 de 06 de 
dezembro de 1979 (Código Tributário Municipal de Teresópolis) como ação de reestruturação econômica 
do expositores afetados pela pandemia causada pelo coronavírus (SARS- CoV-2).

Parágrafo Único. Os expositores e artesãos da FEIRARTE foram abruta e extremamente afetados pelas 
medidas de saúde necessárias para a contenção da propagação da pandemia causada pelo coronavírus 
(SARS-CoV-2), razão pela qual, a taxa mensal de manutenção dos artesões da FEIRARTE disposta no 
§2º, art. 7º do Decreto nº 2.904 de 03 de janeiro de 2002 não deverá ser cobrada no ano de 2020.

Art. 2º Os débitos dos expositores e artesãos da FEIRARTE deverão ser consolidados para garantir a 
opção de quitação à vista ou em até 60 (sessenta) prestações fixas em parcelas mensais consecutivas no 
valor mínimo de R$100,00 (cem reais).

§ 1º. O pagamento à vista garantirá a isenção total dos juros e correção monetária.

§ 2º. O parcelamento em prestações até dezembro de 2020 permitirá a redução de 50% (cinquenta por 
cento) dos juros e da correção monetária.

§ 3º. Para a presente transação extraordinária não será permitida a compensação e nem a dação em 
pagamento. 

§ 4º. Os débitos já ajuizados serão acrescidos de todas as taxas, emolumentos e demais encargos 
pela distribuição da demanda judicial, seguindo o critério de parcelamento disposto no Convênio com o 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

§ 5º. As transações tributárias deverão ser propostas pelo sujeito passivo interessado, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias a partir do início da vigência de Decreto em que o Prefeito declare iniciado o período a 
isso destinado, podendo tal prazo ser prorrogado por até igual período, mediante ato do Poder Executivo.

Art. 3º A apreciação das propostas de transação compete aos órgãos do executivo fiscal vinculados à 
Secretaria Municipal de Fazenda – SMF e à Procuradoria Geral do Município.

Art. 4º O sujeito passivo prestará todas as informações que lhe forem solicitadas para esclarecimento dos 
fatos e solução efetiva dos litígios que sejam objeto de transação e para a consolidação total do crédito 
tributário.

Art. 5º A transação não aproveita nem prejudica senão aos que dela intervierem, exceto nos casos de 
sucessores, responsáveis solidários, subsidiários ou substitutos tributários, no que tange aos efeitos 
sobre a situação jurídica relativa a cada um deles.

Art. 6º A transação, em qualquer das suas modalidades, deverá advir da consolidação total dos débitos 
do sujeito passivo com a taxa mencionada.

Art. 7º Os procedimentos para a realização de transação serão definidos em Decreto, observado o 
disposto nesta Lei Complementar.

Art. 8º. A celebração da transação dependerá da confissão de dívida remanescente e da renúncia do 
sujeito passivo ao direito sobre o qual se fundar questionamento administrativo ou judicial, no que tange 
ao mérito das questões deduzidas como objeto do termo de transação.
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Empresa SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA., com 
efeitos a partir de 06/08/2020, conforme Processo Administrativo nº 13.998/2020. PORTARIA GP Nº 
408/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
PAULO HENRIQUE TEIXEIRA NOGUEIRA, matrícula nº 1-02116-9, do Cargo em Comissão de Diretor 
do Departamento do Sistema de Informação, Símbolo DAS-4, Cód. 40573, da Secretaria Municipal de 
Planejamento e Projetos Especiais, a partir de 14/08/2020. PORTARIA GP Nº 409/2020 – EXONERAR, 
nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), FLAVIA PIMENTEL 
ESTEVES, matrícula nº 4-16482-2, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Fiscalização, 
Símbolo DAS-4, Cód. 40478, da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, a partir de 
14/08/2020. PORTARIA GP Nº 410/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal 
nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, FLAVIA PIMENTEL 
ESTEVES, matrícula nº 4-16482-2, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Departamento do 
Sistema de Informação, Símbolo DAS-4, Cód. 40573, na Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos 
Especiais, a partir de 14/08/2020. PORTARIA GP Nº 411/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da 
Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), PAULO HENRIQUE CARVALHO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1-13099-4, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Fiscalização de Edificações, 
Símbolo DAS-3, Cód. 40034, da Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos Especiais, a partir de 
14/08/2020. PORTARIA GP Nº 412/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal 
nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, PAULO HENRIQUE 
CARVALHO DOS SANTOS, matrícula nº 1-13099-4, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do 
Departamento de Fiscalização, Símbolo DAS-4, Cód. 40478, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos Especiais, a partir de 14/08/2020. PORTARIA GP Nº 413/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º 
da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações 
posteriores, CAROLINA LIMA GUINOSSI, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de 
Fiscalização de Edificações, Símbolo DAS-3, Cód. 40034, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Projetos Especiais, a partir de 14/08/2020.

Prefeitura Municipal de Teresópolis, em 13 de agosto de 2020.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

EXTRATO

1)	 RICARDO CUPERTINO
CPF: 805.488.067-72
Modalidade: Licença de Instalação
Código SMMA:LI00331.8725/2020
Emitente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Data: 07 de agosto de 2020
Validade: 07 de agosto de 2024

2)	 NICOLAS MAX TRIANTAFILLIDIS
CPF: 875.720.367-91
Modalidade: Licença de Instalação
Código SMMA:LI00330.6373/2020
Emitente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Data: 07 de agosto de 2020
Validade: 07 de agosto de 2024

3)	 MARCIO FEITOSA SOUZA
CPF: 072.964.247-02
Modalidade: Licença Ambiental Simplificada
Código SMMA:LAS0112.3660/2019
Emitente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Data: 07 de agosto de 2020
Validade: 07 de agosto de 2024

Fatima Carolina Freitas
Licenciamento Ambiental

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições 
legais em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS.
Aos onze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte.

VINICIUS CARDOSO CLAUSSEN DA SILVA
= Prefeito =

RELAÇÃO DE PORTARIAS GP Nº 029/2020

PORTARIA GP Nº 393/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), TAINÁ DE ALMEIDA MOREIRA, matrícula nº 4-17404-9, do Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Receitas e Alvará, Símbolo DAS-3, Cód. 40082, da Secretaria Municipal 
de Fazenda, com efeitos a partir de 01/08/2020. PORTARIA GP Nº 394/2020 – NOMEAR nos termos do art. 
9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações 
posteriores, LETÍCIA MACHADO SOUZA REIS, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão 
de Receitas e Alvará, Símbolo DAS-3, Cód. 40082, na Secretaria Municipal de Fazenda, com efeitos a partir 
de 01/08/2020. PORTARIA GP Nº 395/2020 – NOMEAR, o servidor Davi Furtado dos Santos, matrícula 
nº 1-03605-0, em substituição ao servidor Paulo Henrique Teixeira Nogueira, matrícula nº 1-02116-9, na 
Comissão de Estudo de Déficit Habitacional e Ocupações Irregulares, nomeada mediante Portaria GP nº 
561/2019, conforme Processo Administrativo nº 192/2019. PORTARIA GP Nº 396/2020 – EXONERAR, 
nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), JOSE RODOLPHO 
WALTER WAITZ JUNIOR, matrícula nº 4-17617-2, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Projetos 
Especiais, Símbolo DAS-2, Cód. 40204, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, com efeitos a 
partir de 01/08/2020. PORTARIA GP Nº 397/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, TAINÁ DE 
ALMEIDA MOREIRA, matrícula nº 4-17404-9, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço 
de Projetos Especiais, Símbolo DAS-2, Cód. 40204, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
com efeitos a partir de 01/08/2020. PORTARIA GP Nº 398/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 
da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), ITAMAR COUTINHO, matrícula nº 4.17740-
5, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Controle de Materiais, Símbolo DAS-4, Cód. 
40454, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP Nº 399/2020 
– EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), EDMAR 
DE SOUZA CARREIRO, matrícula nº 4-12961-1, do Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de 
Manutenção dos Atrativos Turísticos, Símbolo DAS-4, Cód. 40707, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP Nº 400/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da 
Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), MARIA NAZARÉ DA SILVA PAULA, matrícula nº 
4.17745-0, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Pavimentação em Paralelos, Símbolo DAS-
2, Cód. 40131, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP Nº 
401/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c 
a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, MARIA NAZARÉ DA SILVA PAULA, matrícula nº 
4.17745-0, para exercer o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Controle de Materiais, Símbolo 
DAS-4, Cód. 40454, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP 
Nº 402/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, LEONARDO MAGALHÃES REIS, para exercer 
o Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Manutenção dos Atrativos Turísticos, Símbolo DAS-
4, Cód. 40707, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP Nº 
403/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, SÉRGIO DA SILVA, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe do Serviço de Pavimentação em Paralelos, Símbolo DAS-2, Cód. 40131, na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos, a partir de 15/08/2020. PORTARIA GP Nº 404/2020 – EXONERAR, a 
pedido, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), TÂNIA REGINA 
TAVARES, matrícula nº 4.17890-5, do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Enfermagem, Símbolo 
DAS-3, Cód. 40158, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir de 05/08/2020. PORTARIA GP Nº 
405/2020 – EXONERAR, nos termos do art. 38 da Lei Complementar Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), 
PAULO RIBEIRO CHIAPETTA, matrícula nº 4.16326-5, do Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de 
Almoxarifado, Símbolo DAS-2, Cód. 40462, da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com efeitos a 
partir de 01/08/2020. PORTARIA GP Nº 406/2020 – NOMEAR nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal nº 167/2013 (ESTATUTO), c/c a Lei Municipal nº 1.441/1993 e alterações posteriores, GILSON 
DOMINGOS DE SOUZA, para exercer o Cargo em Comissão de Chefe do Serviço de Almoxarifado, Símbolo 
DAS-2, Cód. 40462, na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com efeitos a partir de 01/08/2020. 
PORTARIA GP Nº 407/2020 – NOMEAR, o Servidor RODRIGO DA SILVA MACEDO, matrícula nº 2.17110-
5, como responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato nº 020.08.2020, firmado com a 
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